
ESÍADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. rosé Sampalo, nl 08, Prédlo, Centro, Souto SoeÍes- 8ahla, CEP 46.990'000

CNP, 13.922.s54/fir01'98 -TeleÍax: l0r5l 3339'2150/2128

coNÍRAlo DE PRESTAçÀO DE SERy,çOS lV'.1lltl0zlPs.Pfilss.

ReÍ.; D,SPEÀ|SA DE trCrrAçÂO,Y. 092n021 PMS SDI

,NSÍRUIIENTO CONTRAÍUAL QUE

CELÉBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SOUÍO
SOÁRES E A EMPRESA GARAAEM AUTO
GUINCHO.

, - CoNIRAfÀNrEsi o ÀruÍ,rlcíPro DE soufo soÁREs, Pessoa Jurldlca de Dlreito Fúblico
lnÍemq com sede na Âv. José Sampa/o, no 08, Predlo, Centro, lnscilo no CNPJ4MF sob o n.o

í3.922.554/000r-98, donavanle denominado CONTRATANTE e a Empresa AARAOEM AUTO
GUrrvCHo, inscala no CNPJ soD no 32.755.67ü000l-70, locattzada Avonida Primeiro da Janeiro,
1 4 4, I rect/Ba, CEP : 449 00400

tl - REPRESENIANIES: Represenla o CONTRATANTÉ o Prefetto Muntcipal, Sí. ANDRÉ LU|Z
SAilPAIO CARDOSO, ôras/er'ro, podadü do RG n.' 746A13$A/SSP-BA SSP/BA e CPF n.'
9í6.397. r9S04, resdenÍe e domicitiado na Rua Glâria Sampaio, lf 47, Centro, nesla Cidade.

lll - DA AUÍORIZAçÃO DÁ DISPEIúSA: O presenle Contrcto á celebrado em deconéncia do
Proctsso Ádmrn istntivo no 092f2021, que faz parte integrante e complementar deste Contnto, como
se nele esfrvesse con&do.

Í.1 Prestagão de seruiço referente à frete de veículo Traçáo Caminhâo Trator/ rolo compressor, de
Lapão â Soulo Soares (ida e volla) no valor global de R$5.600,00 (cinco mil e serscenlos ÍBar§,
rcfelente a 2 (dois) í?etes de R$ 2.800,00 (dois nil e oitocentos reais) cada, utilizado pan
pavimentaçáo asfàlüca das ruas que contomam a Praça Agripíno Mendes, no Distrito de Segredo,
conlorme interesse da Secretaria Municipal de Transpode, deste Municipio.

CI-AUSIJIA SEGUNDA - DA OBRIGAçÃO DAS PÁRTES

21 Ném das obriga@es resultantes da obsetvância da Lei 8.66ü93, são
obrígaSes da CONTRATADA:

I Prestar os seÍviços objeto deste contrato, observado as ,roÍmas e exr'géaaas consraÍ,Íes na
Dispensa de ücitaçáo no 09A2021PMSSD| a ele vinculado;
ll Comunlcar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, atnvés da Fiscalização,
qualquer anormalidade verilicada, inclusive de ordem funcional, para gue sÉjâm adoradas as
píovidências de rcgulaização necessáias;
lll Atender com pronüdão as reclamações por pade do recebedor dos serviçog objeto do presente
cont/ato.
tV Manter todas as condiçõos de habilitaçfio exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrigações resullanles da obseruância da Lei 8.666/93, são obdgações da
CONTRATANTE

1

lV - FUNDAMENIO [EGA[: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,
pera Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes.

CIÁUSUI.A PRTIiEIRA. DO OAJEÍO



ESTADO DA BAHIA

i-*ãii"r*o MuNlclPAt DE souro soAREs

l]. j"te itirrto, nr 08, Prédlo' centro' Souto soares - sahla' CEP 46'990'000

ãi;1"ilJ;;:;;.7t001'eg - reieÍax: (075) 333s'21so I 2128

t Cumprir aodos os compromissos ftnancelasa§-udqoj com a CONTRATADA;

t! ttotiticdt, format e"rpá'J',,,i.JJiJl,J,-i',õoúíae:,Áoiioor" 
as tnasutaddades observadas no

íí^i!#i!i"!"33,iílH'i;A por escrito e com antecedêncta' sobre muttas' panatidades e

fltgÍ3:9"#,X;,::?Âif,'!!'i"!^?;raí pedinentes, em caso de inadtmptemento.

clÁusutÂ rÉRcE RA - FC,RMA oe anecuç Ao Dos sERv'ços

3.,AconülgÍadspÍesÍsráosservíçosdefinidopela-,contratanlenoslocais,.compreendendono
Processo de Dispensa a" r,.íiça" íIãõ'iiõiíiissol vtncutado a este contrato'

cúusurn QUARTA - Do vALoR E co|olgÓrs o E PAGAMENTo

4.í. Os va/ores gtoôais dos serviços ora contratados sáo de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscenÍos

reais), swdo o valor, relatiwã.'u*. ,ontt' ntes aa pipiita io ticitante' conforme orçamento em

anexo.

4.2 No valor pactuado eStãO rnclusos Íodos os tributos e, ou enc€)Íllos sociais, resultantes da

ip",áçeiâdi"[iãtoria concluida, inclusive despesas com fretes e outtos'

4.3.opagamenloseraefetuadoematé30ftinta)dils,acontardaefeÜvaatestaçãodossetores
competentes soàre a execução dos serviços " ,"a" mãi iuncido, mediante apresentaçáo da

respectiva Nota Fiscal.

1.1 - A Nota Fiscat/Fatun, deverá ser emitida peta licitante vencedoralcontntada' obigatoiamente

cÍ)m o megno número de iiiiçii ,í ciit'ápresentado nos documentos de habilitação e das

í.piiáti" i*ços, bem *,o i' Nota ite Empenho;

4.5 - úÍt caso de devotuçào da Nota Fiscawatun pan coneção, o prazo para pagamento passaá a

Íluir após a sua reaPresentação'

4.6.opagamenlosÓseráefetuadoapôsacomprova'çâopelocontratodegueseencontraemdia
com suasohigações para roiitiíírlr" $ segútiOaAé sociat, mediante apresentação das CertlUões

Neoaüvas de Débito pro ioi ài r"reàdas-Federal, Estaduat e Municipal, para @m o FGIS e

Ce'rtiaao Negativa de Débitos Trabalhistas'

5. DO PREçO E DO REAJUETE:

5.1 - Os preços deveráo ser expres§os em reals, frxos e ineajusÍávers'

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de àtençãodos pregos, casg 9c9ry9-o.-dssequilíbio 
econômico

ínanceiro Ao Contrato, conforme disposÍo no ArÍ. 65, allnea'd" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÜTA. DO PRAZO

6.1. O pnzo do contnto será até 3OlO7/2021, podendo ser pronogado.mediante acordo erilre as

iàiríZ *t termos da Let 8.666/93, observàndo o quanto'estabetecido no aft- 24, ll, da Lei no

8.666/93.
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PNETETTUNA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

n .l*J itipdo, ne 08, Prédlo, Centro' so'to !o-t1::;::hla' 
cEP 46'ee0-000

lníiii. giz. sso/0001'eg - Íe le Ía x : 1o7 5l ltrls -zrso I 2128

lJnidade Orçamenlária: O2.O}.O1 - SecíeÍan'a Munlclpal de Transporte'

Projeto/ Atividade: 2154 - uriitàrçiõà óesen' das Áç6es .da Sec' Municipal de Tnnspofle'

Elemento de Despesa; 3390.3õ:'õ;Í,0; sá'çot de íerceiros - Pessoa Jurldica'

clÁusutÀsÉrrMA - RECUR SO ORçAMENIÁRI0:

7,r, As desposss doconenÍes da exacuçáo do obleto do presenle contrato conerão a cargo da

segu,nte dotaçáo orça mentái a :

tuntpl 00

S. CúUSULA OIÍÀVA - DAS PENATíDADES:

da Lei n. 8.666/93:

g.í - Nos termos do arÍ. g6 da Lei n.g.6661g3, íica estipulado o percentual de 0,5/o (meto-por cenlo)

sobre o vato,na dimptido, , ftrt;' ;; ;;i; ãà'^orr, p,i, di, á, ,líáià iniustificado no fomecimento do

ãóiáú aritápr"ga o: atéô timi;d;-ioi, (*, po, 
"à'to) 

do vator empenhado'

g.2. Em caso de inexecução total ou parciat do pactua.do, em razáo do descumprimento de qualquer

dÊs condiçôês avençadas, , iirtÃi"ãi i"àrá siienaat t'g'í'i" p"Ã lidades'nos teímos do art' 87

I - adveftência:
tl - mutta de l|/c (dez por cento) do valor do contrato'

III - suspensá o temporária íe'iàiiapài ãi liciação e impedimento de contÊtar com a

Administraçao por pÍazo não superíor a 2 (dois)'?of "l ,-'i :;;;;Ã;ã; ãr'inidoneidadõlíao lirit"i'ou é*t'rrtar com a Administração PÚbtica'

S.3.Quemconvocadadentrodoprazodeualidade.da.suaproposta,nãocelebrarocontÍato,deixar
de entregar ou apresentar aoliÃintaçao fatsa oxigida.para à ce:lame' *t"l:::..:Zt:l'merrto da

execuçào de seu obieto, r;;-';;;;lh;";-r-[*p*í2, frlha, ou lnudar na execuçáo do contato'

;;;;;;r-;; de moio niaonáo ii ioneter'fnüde frscat, ficará inpedida de licitar e contntat com a

a;;i!;,'E;i;d;;,;tri,tt;' ;;i;Ãi;r-iunictpios peto.prazo.de até 5 (cinco) anos, sem preiuízo das

;;í;;;;;;itt;;àn editat e no contnto e das demais cominações tesais'

g,4. As penalidades somenÍe podeÉo ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competenle

ziifii*aíi-i p,ircÍpio da p'rúóiãonatidaae, em razão de circunstâncias tundamentados em faÍos

i;;i:;;;o;;;;;{ ;r;d" q,;,-i"i;iirà", io1 glcrit2 e no p, zo máximo de 5 (cinco) dias úteis
'iíi"aãÁ qiirí* ohciada a iretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8'5 . Ás multas de gue l@ta este capituto, deverão .se,r 
racothidas pelas adjudicatárias em conta

;*;i;'àÃ"ágeiiii'Ornra,i"-Jãuí{iiníe credenciada peto municipio no praza máximo de 05

Ai*l , *i{"íi" dàta da notificação, ou.quando for o caso' cobâda iudicialmente'

g.6 - As mulras de que trara este capttuilo, seráo d-escontada s do pagamento eventualmenre devido

íJaÁãriiiitàiar'or ru imíÃ"ia:,friiaá de ser teito o.desconÍo, reathida peta adiudicatária em

conta conente em agência o{ntá,a aàiiau^ente credenciada peto município no prazo máximo de 05

í;;;:;rí ;i;;; *ã; d, notiftcação, ou suando for o caso' abrado iudtciatmente'

CLÁUSUI.á NONA. DA RESC'SÂO CON.TRAruAL

g,1 - A resclsão confiatuat Poderá ser determinada pot ato unilaterat e escrito da Administração' nos

,àtoi ,iirrndos nos rnclios l, XI t e XVll do art' 78 da Lei Fedenl no 8'666/93;
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ctÁusuL| DÉctMA- DA PUBL'aAçÁo

l0.l.Dentrcdoprazolegat,conladodesuaa-sslnaÍura'oÇONTRATANTEprovidenciarâa
;;;i;;á; í";;#;ãtl"-cr,nír,'to n' tmprensa oticiat do muntctpto'

CúUSUI.A DÉC,MA PRIME,,RA . DA WGÊNCIA

11.1. O prcsente Contrato vlgonrá do dla 01/07/'2021 a 30/0712021 '

ctÁusutÁDÉctMAsEGUrVDÁ-DÁFtscALlTÁçÁoDOCoNTRAÍO:

A pÍestaçáo de serviços deste conlrato será frscalizada por seruidor designado por esta

Administaçâo Munxip"t, "toi;i'-aríáíii" 
piiircrai no Dtáio ôficiat do Município-

CLAUSUIÁ DÉC//MA TERCEIRA. DO FORO

12.1. Fica eteito oForo desta Comarca para dirímir questões ortundas deste Contrato'

E por estarem de acordo' lavrou.se o presente termo, em 03 (rês) vias de igual teor e Íorma, as quais

foram lrda e ass inadas petas panes contratantes, na preSença de dUaS tesÍemunhas'

SOUÍO SOARES'1A,01 de Julho de 2021'

'-)cdtt d)i
ANDR

U,yv
LUIZSA cÁRDOSO GÁ GUINCHO

-70

Testemunhas:

t
z CPF:üc 6&;s Q75 (-,
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Prefeito MuniciPal
Contretanle


